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Institui e Inclui no Calendário Oficial de Eventos no Município o Dia de Festejos de São
Francisco de Assis.

(Projeto de Lei Ordinária nº _____/2024, de autoria do Vereador Adão Ricardo Vieira do
Prado)

Art.  1º Em conformidade  com a Lei  Municipal  nº  2.932,  de 28 de fevereiro  de 2007,  fica
instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de Ibitinga o Dia Municipal de Festejos
de São Francisco de Assis, a ser comemorado anualmente no dia 04 de outubro.

Art. 2º O evento poderá contar com o apoio logístico e financeiro do município, bem como
dispor  de  suporte  adequado  para  o  encaminhamento  de  pedidos  de  auxílio  financeiro  às
agências de fomento e aos patrocinadores, nos termos da Lei Municipal 2.932/2007.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 05 de março de 2024.

RICARDO PRADO
Vereador - PL 



JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

O  Presente Projeto de Lei tem por finalidade de incluir  no Calendário Oficial de Eventos do
Município os Festejos de São Francisco de Assis, realizados atualmente pela Paróquia sita na
Santa Tereza.

São Francisco de Assis foi um frade católico nascido na atual Itália. Depois de uma juventude
irrequieta  e  mundana,  voltou-se  para  uma  vida  religiosa  de  completa  pobreza,  fundando
a ordem  mendicante dos  Frades  Menores,  mais  conhecidos  como Franciscanos,  que
renovaram  o  Catolicismo  de  seu  tempo.  Com  o  hábito  da pregação itinerante,  quando  os
religiosos  de  seu  tempo  costumavam  fixar-se  em mosteiros,  e  com  sua  crença  de  que
o Evangelho devia ser seguido à risca, imitando-se a vida de Cristo, desenvolveu uma profunda
identificação com os problemas de seus semelhantes e com a humanidade do próprio Cristo.
Sua atitude  foi  original  também quando  afirmou a  bondade  e  a  maravilha  da Criação num
tempo em que o mundo era visto como essencialmente mau, quando se dedicou aos mais
pobres  dos  pobres,  e  quando  amou  todas  as  criaturas  chamando-as  de  irmãos.  Alguns
estudiosos  afirmam  que  sua  visão  positiva  da  natureza  e  do  homem,  que  impregnou  a
imaginação de toda a sociedade de sua época, foi uma das forças primeiras que levaram à
formação da filosofia da Renascença. 

Ante o exposto e diante dos relevantes motivos expostos que norteiam a matéria, contamos
com o apoio dos nobres pares para aprovação do presente Projeto de Lei Ordinária.

Ibitinga,   05 de março de 2024.  

RICARDO PRADO
Vereador - PL 
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